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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Ata de Julgamento Final do Certame. 
 

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às 10:00 
horas à Rua Coronel Madureira, 77 Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de 
Pregão sob a Presidência do Senhor Samuel Aranda Neto, estando presentes os 
demais membros: Jaqueline Gouveia da Silva, Flavio Fernandes José da Silva, 
Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira e Ricardo Sodré Aguiar nomeados 
através da Portaria Nº 546 de 15 de julho de 2019, para julgamento do Processo nº 
15.235/2019, Pregão Presencial 005/2020, licitação na modalidade Pregão 
Presencial do tipo Menor Preço por Item para Registro de Preços, que tem por 
objeto registro de preços para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme 
especificações do Edital e seus anexos. Reuniu-se esta comissão para julgamento e 
classificação final das empresas, transcorrido o prazo de apresentação de recursos e 
contrarrazões. Faço saber, neste momento, que foram apresentados dentro do prazo 
legal 02 (dois) recursos sendo: Recurso protocolado sob nº 3.315/2020 pela 
empresa FIDELIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI contra 
sua inabilitação no certame; Recurso protocolado sob nº 3.219/2020 apresentado 
pela empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA contra 
habilitação da empresa FRIGORIFICO CALAFATE LTDA que não apresentou 
contrarrazões. Também faço saber que a empresa TRM SOLUÇÕES EIRELLI que 
estava com a certidão de débitos da fazenda estadual vencida, apresentou nova 
certidão dentro do prazo legal concedido, sendo declarada HABILITADA no 
certame e a empresa LINCK COMÉRCIO E SERVICOS LTDA apresentou certidão de 
débitos da fazenda estadual positiva, sendo declarada INABILITADA no certame. 
Foram reclassificados os itens conforme habilitações e inabilitações das empresas 
classificadas após fase de lances e encerrado o prazo legal para apresentação de 
recursos e contrarrazões que teve como resultado o item 15 declarado 
FRACASSADO neste certame e a habilitação final das licitantes conforme a tabela 
abaixo: 

Empresa Situação 

MERCADO SAO LUCAS DE PORTO DA ROÇA -EIRELI Inabilitada 

C.TEIXEIRA 110 COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA Habilitada – vencedora dos itens 03, 27, 32, 35, 42, 43. 

TRM SOLUÇÕES E EIRELLI 
Habilitada - vencedora dos itens 01, 02, 04, 09, 10, 11, 13, 26, 28, 

40 e 45. 

LINCK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME Inabilitada 

R L C BARBOSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Habilitada vencedora dos itens 05, 06, 07, 08, 12, 14, 18, 19, 20, 
21, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 33, 34, 34, 38, 39, 41, 44, 46, 47 e 

48. 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA Habilitada – vencedora dos itens 16, 17 e 37 

GAMARRA COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI ME Inabilitada 

MARISETE ISRAEL PEREIRA ME Inabilitada 

FRIGORIFICO CALAFATE LTDA Inabilitada 

FIDELIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI Inabilitada 

 
O senhor pregoeiro decidiu por encaminhar os autos para publicação da divulgação 
final deste certame no Portal de Compras e Licitação, conforme decidido na ata do 
dia 05/02/2020 (cinco de fevereiro de dois mil e vinte) e para que haja maior 
publicidade dos atos praticados também seja publicado no Diário do Oficial do 
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Município de Saquarema (DOS) extrato de aviso de resultado final de licitação. 
Segue anexo a esta Ata Histórico do Pregão com o resultado final do certame. Não 
havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 14:00 horas, da qual eu, 
Guilherme Vinícius e Castro Silva da Silveira, lavrei a presente ata que vai assinada 
por mim e pelos demais presentes. 
 

Samuel Aranda Neto 
Pregoeiro 
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Flavio Fernandes José da Silva                                                                        Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira 

 
 

Ricardo Sodré Aguiar 
 


